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I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do ilustre Deputado Zé Silva, 

pretende denominar “Rodovia Frei Jorge” o trecho da Rodovia BR-251, 

localizado no perímetro urbano da cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Viação e Transportes e de 

Cultura, para exame de mérito, e de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

para exame de constitucionalidade e juridicidade. Está sujeita à apreciação 

conclusiva pelas comissões, conforme o disposto no art. 24, II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. O rito de tramitação é ordinário. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos regimentais, não 

foram apresentadas emendas ao projeto.  

É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 
 

O PL em análise é meritório, pois presta uma justa homenagem ao 

holandês, nascido em 17 de abril de 1932, radicado no Brasil desde 1950, 

falecido em 8 de agosto de 2013, na cidade de Unaí, em Minas Gerais, o 

querido Frei Jorge van Kampen. 

De acordo com documento escrito pelo próprio Frei Jorge, durante seus 

estudos no Seminário dos Carmelitas, em terras europeias, sentiu-se chamado 

para vir ao Brasil e realizar sua missão de evangelização. Sua ordenação como 

padre ocorreu em São Paulo, em 19 de dezembro de 1959. Iniciou seu 

sacerdócio em Angra dos Reis (RJ), seguiu para Mogi das Cruzes (SP) e 

radicou-se em Unaí (MG), município onde permaneceu por mais de trinta anos 

como missionário carmelita, sempre muito querido pela população e admirado 

pelo belo trabalho em prol de sua comunidade. 

Em face do exposto, mediante análise de mérito, a qual nos compete 

nesta Comissão de Cultura, acreditamos que a homenagem é devida, razão 

pela qual votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 489, de 2015. 

 

 

Sala da Comissão, em           de junho de 2015. 

 

 

 

Deputado LINCOLN PORTELA 

Relator 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


